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Relatório



 O Projeto de Lei nº 014/2009 de autoria do Nobre Prefeito Municipal tem a finalidade instituir o Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí, criar o Livro “Patronos do Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí” e dar outras providências.


Através da proposição sob comento o Chefe do Executivo pretende, primeiramente, oficializar o Hino à Bandeira do Município de Unaí, e também criar o livro dos “Patronos do Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí”, o qual abrigará a inscrição dos nomes das pessoas que contribuíram de forma efetiva para a elaboração, composição, aprimoramento, instituição e difusão de tal hino e que será depositado e mantido na Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac. E por fim, promover adequações de diplomas legais que versavam sobre a matéria em tela, com o escopo de atualizar as redações ao momento histórico de oficialização desse símbolo municipal. 

Fundamentação



A proposição sob comento foi analisada inicialmente pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, onde recebeu parecer e votação favoráveis à sua continuidade. 

Após dita tramitação, foi a matéria distribuída a esta Comissão de Turismo, Desporto, Cultura e Lazer, cabendo a mim o encargo de emitir o presente parecer, o que faço com base no art. 102, VI, ‘g’ da Resolução nº 195/1992.    



Portanto, o que importa para esta Comissão é o mérito deste Projeto que é bastante significativo para a comunidade de Unaí. 

Verificando o que consta da proposição em exame, enxergo que dúvida não resta que as pretensões do Digno Autor em oficializar o Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí e em criar o livro dos “Patronos do Hino Oficial à Bandeira do Município de Unaí” é a coroação de um trabalho, o qual engrandecerá o sentimento cívico de todos os unaienses. 



Também as alterações propostas pelo Digno Autor são necessárias, vez que elas vão aprimorar e adequar os diplomas legais municipais, com o escopo de atualizar as redações ao momento histórico de oficialização desse símbolo municipal.


Dessa maneira, não vejo óbice para que a matéria objeto do Projeto destacado seja aprovada por esta Egrégia Casa, ao contrário considero muito salutar a iniciativa do Nobre Autor. 

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 014/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 06 de maio de 2009.
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